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procedimento concursar comum para preenchimento de l posto cle trabarho na carreira e categoria de

assistente operacional do mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária com Pré-escolar e Creche do

porto Moniz - secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnorogia na modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado'

Ata Um

---- Aos d"ezanove dias do mês de janeiro de dois mii e vinte e seis nas instalações da Escola Básica e

secundária com Pré-escolar e Creche do Porto Moniz, reuniu o Júri do concurso nomeado pala o efeito'

constituído por Paula Susana Bôto Rodrigues, Adjunta do Diretor, na qualidade de presidente do Júri'

Luísa Ferreira de Abreu, Encarregada operacional e Maria Marlene Gomes Rodrigues, Técnica superior

do mapa d,e pessoal da Direção Regional de Administração Escolar, na qualidade de vogais efetivos a

fim de elaborar o aviso d.e abertura, bem como, fixar a ponderação de cada méto{o de s91-eção, os

respetivos parâmetros de avaliação e fórmula de classificação final, tendo decidido por unanimidade o

seguinte:

---- Nos termos dos n.os 1. a 4 do artigo 36: da Lei Geral clo Trabalho em Funções Públicas (LTFP),

aprovada pera Lei n." 35/201"4, de 20 de junho, adaptada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.o '

11,/2018/M, de 3 de agosto, ambos os diplomas na sua redação atual, conjugado com os artigos 4'o e 5'o

:
da portarian,o 40v/2023, de dezasseis de dezembro (adiante designada por Portaria), aos candidatos

serão aplicados os,seguintes métoclos de seleção:

----I-RêsÍâgèiàlr

--'-.a) Prova de ConheCirnentos (PC);-------- -

----b)EntrevistaProfissionaldeSe1eção(EPS);

no n.o 2, do arÍiso 36."daL . adapta à RAM oelo
----II - Candidatos nas condicões

Decreto Leeislativo Reeional n.o 1r/20L8/M, de3 de sto:

--- a) Avaliação Curricular (AC);----

---- b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS);

---- A prova cle Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, plofissionais e as

competências técnicas clos cancliclatos, necessárias ao exercício clas funções correspondentes à

catacterização clo posto de trabalho a ocupar. será cie natuleza teórica e de realização inclividual' a
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realizar em suporte cle papel, sem possibilictade de consulta, tenclo a cluração máxima de sessenta
minutos e versando essenciarmente sobre os seguintes temas:

----- I)e carácter geral:

--- Código do Procedimento Administrativo;

---- Lei Geral do Trabalho em Funções públicas (LTFp);

Regime jurídico do pessoal não docente das organizações escolares de rede pública da Região
Autónoma da Madeira;

---- Legislação recomendada paÍa aprova de conhecimentos de carácter geral:
----- Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro;

----- Lei n." 35/2014, de20 de junho;

-----DecretoLegislativoRegiona1n..13/2021/M,de9dejunho.

----- A legislação referida deverá ser consultada na sua redação afual bem como serem consideradas todas
as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas, até à clata da rearização da prova de
conhecimentos.

---- Segulança, ÉIigrene e Saúde no h.abalho;

-- -- Higiene e Segurança alimentar. em ambiente escolar , __________.______:_._:.___________________________________._-_.___

-;.; Retações Interpessoais.

----- será disponibilizado no site da Direçâo Regional de Administração Escolar em
www'madeila'gov'pt/draescolar, no separador referente ao presente procedimento concursal, um
manual com os conteúdos de carácter específico acima mencionados e que poderão servir de suporte à
preparação dos mesmos

----- Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, considera'do-se a valoração até às
centésimas.

----- A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candiclatos, designadamente a habilitação
académica ou profissional, percurso profissional, relevância cla experiência adquirida e cla formação
realizada' tipo cle funções exerciclas e avaliação de desempenho obticla, senclo consicieraclos e po.cleraclos
os seguintes elementos cla segrrinte forma:nèô'N,
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----- a) Habilitação Literária (HL

----Escolaridacle supeÍiol à obrigatór ta - 20 valores----

----- Escolaridade obrigatória - 16 valore s^------------

---,.. b) Experiência Profissional (EP):o Júri entendeu ponderar da seguinte forma o desempenho efetivo

d.e atividades inerentes ao posto de trabarho, na categoria e carreira de assistente operacional, de grau de

complexidade L

---- Com experiência profissional na área superiot a dez anos - 20 valores

---- com experiência profissional superior a cinco anos e atê dezanos - L6 valores;

---- Com experiência profissional superior a um ano e até cinco anos- L2 valores;

----Comexperiênciaprofissiona1até1.ano-10va1oreS------------

posto de trabalho, assim como os seminários, encontros, jornadas, palestras, conferências e estágios

relacionados com a mesma, tendo deliberado atribuir a seguinte classiÍicação:------------

----- Partind.o da nota 10 e atê 20 valores assim distribuídos

----- por cada formaçã<ì específica de duração igual ou superior a trinta horas - 0,5 valores-------------------

-----PoIcadaformaçãoespecíficainÍerioratrintahoras-0,25va1oI€S:-1--:---
'

-----,por caãu r"*nario, encontro, jornada, palestra, conÍerência, congressos e estágio específicos - 0'2

----- O júri deliberou contabilizar

cle horas.

----- d) Aaaliação de deserrtpenho (AD):o júri deliberou aPenas considerar a avaliação cle clesempenho

relativa aos úItimos três ciclos cle avaliação, em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição'

competênciaouativid'ad'eidênticasàsdopostodetrabalhoaocupal

----- paraapuramento final do item respeitante à Avaliação de Desempenho, o júri deliberou considerar

a média aritmética simples clas classiÍicações quantitativas atribuídas nos últimos três ciclos de avaliação

e quadruplicála.

----- No caso cìe ausência de avaliação de clesempenho, por razões não imputáveis ao canclidato' cle

acorclo com a alínea c) c1o n.o 2 do artigo 7.o claPortaria, cleverá atribuir-se 10 valores'

h!^^*
/1,,a*U't



tllilj iii

tr r;.r.; l,io . r t L'rlrort,r D, \ r t.\ r) r.. I tÌ..\
COVt:tìNO Iìt:(ìtON,,\t.

sECIìtiT'ARIA RUctoNAL DFt IIDLJCAÇÀO, c.tt,Ncte I TI]CNOt.octA
o I n nçÃo R EG toN.\ L D E .\ Dl,t tN tsï.rìA Ç;i o t4sco LA tì

----- A classiÍicação final da avaliação curricular será feita através da seguinte fórmula e numa escala de
zeïo a vinte valores: AC= ÊtLtEItIptAD /+.
----- Em que: AÇ= Avaliação curricular, HL= Habilitações Literárias, Ep: Experiência Profissional, FP=
Formação Profissional e AD: Avaiiação do Desempenho.

----- Para efeitos da Avaliação curricular de cada candidato o júri deliber ou .,1,rizara ficha constante no
Anexo I à presente Ata, da qual faz parteintegrante.

----- A Entrevista Profissional de seleção visa avaliar a experiência profissional, bem como a capacidade
de comunicação' de relacionamento interpessoal e de trabalhal.em equipa. A Entrevista profissional de
seleção é avaliada segundo os níveis ciassificaüvos de Elevado, Bom, suficiente, Reduzido e Insuficiente,
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20,16,12,g e 4 valores. (Anexo rr), ----------
----'Avatoração'dos"rnétodos de seleção anteriormente referidos será:coïwertida.numa escala de 0 a 20
valores' de acordo com a especiÍicidade de cada método e de cada candidato, através da aplicação clas
seguintes fórmulas finais (Anexo III): ____

Para os candidatos nas condições previstas no n.o 2 do artigo 36o da LTFp, adaptado à RAM pelo Decreto

----- CF=[(AC x 5b%) + (EpS x a5%)]

----- CF = Classificação final
:l

-=-- PC = Prova de Conhecimentos

----- AC = Avaliação Curricular

----- EPS = Entrevista profissional de Seleção___________

----- Cada um dos métodos de seleção obrigatórios e complementares é eliminatório nos termos do n.o 9
e n'o 10 do artigo 8'o da Portaria. É excluíclo do procedimento o candiclato que terúa uma valoração
inÍerior a 9,5 valores em quarqueÍ um cros métocros de sereção apricados. -----------
----- Nos cálculos dos valores obtidos por cada candiclato, é adotada a escala de zero a vinte valores,
consic{eranc{o-se a valoração até às centésimas.

----- PaÏa efeitos de igualdade c1e valoração, oiúriirâaplicar as regras clefinicias no artigo 23.o da portaria.
Persistinclo igualclade cle valoração, será clacla prefer'ência ao candirJafo mais jor.em.
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----- À pïesente ata anexa-se, também a ploPosta de aviso de abertura (Anexo IV)'----:--

----- As deliberações do júri são tomadas poÏ maioÍia e semple poI votação nominal'

__--- Nada havendo mais a tratar,foi lavrada a presente ata que, clepois de lida e achada conforme' foi

assinada pelos elementos do júri presentes'

Presidente,

Vogal,

Vogal,



li, ;r,j,l,,Í fl{

tìttct.i0 .\t: t.oNor\Í.\ I),\ tt.\DLuÌ.\
COVtrtìNO RItGtONAI"

SECREI'ARrA RI]CTONAI.. DE IDUCAÇÀO, CtÊNCIA E TI]CNOLOCIA
DIREÇÃO REG roN,,\ L DI A Di\;l tN IS.ilÌAÇÃO USCOLAR

' jr:--f-.,r.ÌÈ/, \,-r.v4'É:Ì ..

-..: ", i,...j!i1Ìjr, r:Ì'yf"1"rã\ar-4ì!.-

ANEXOS:
I - Ficha de avaliação curricular

II - Ficha cle avaliação da cntrevista profissionar de seleção

III Ficha de avaliação Final

IV - Aviso
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Anexo I

procedimento concursal comum para preenchimento de 1- posto de trabarho na caÍreira e categoria de

assistente qperacionar do mapa de pessoar da Escora Básica e secundária com pré-escolar e Creche do

porto Moniz _ secretaria Regionar de Educação, Ciência e Tecnorogia na mddaridade de contrâto de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado'

FICHA DE AVALIAçÃO CURRICULAR (AC)

Nome:

Parâmetro: Habilitação Literária (HL)

Escolaridade
Superioi a obrigatória Obrigatória

Valoração da

habilitação

Farâmetro: Experiência Profissional (EP)

Valoração da ExPeriência Profissional

PontuaçãoDuraçãoDescrição da ExPeriência
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Parâmetro: Formação profissional (Fp)

Valoração da Formação Profissional

Parâmetro: Avaliação de Desempenho (AD)

Valoração da dvaliação de Desempenho

A classificação final da Avaliaçàg Curricular resulta da aplicação da seguinte fórmula:

AC= HAB+EP+FP+AD

na qual:

AC: Avaliação Curricular

HAB: Habilitações Académicas

EP: Experiência Profissional

FIt= Formação Profissional

AD= Avaliação de Desempenho

Presidente, Bl-,
Vogal,

Ponfuação

Avaliagão Quantitativa

Vogal,

fu/*'ü't'
fu""ro'
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Anexo II

procedimento concursar comum para preenchimento de L posto de trabalho na carreiÍa e categoria de

assistente operacional do mapa de pessoal da Escola Básica e secundária com Pré-escolar e Creche do

porto Moniz - secretaria Regional de Educação, ciência e Tecnologia na modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado'

FICHA DE AVALIAçÃO DA ENTREVISTA PROFISSIONAL DE SELEçÃO PT'S;

Nome:

Data da Entrevista:

PARÂMETROS
QUESTÕES :

Elevado
(20 valores)

Bom
(L6 valores)

Suficiente
(12 valores)

Reduzido
(8 valores)

Insuficiente
(4 valores)

L. Trabalho de EquiPa e

Cooperação

2. Capacidade de
Comunicação

3. Relacionamento
Interpessoal

4. Motivação

5. Qualidade da
Experiência
Profissional

èa\,',
AM*
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Questão n. o 
1.:

Questão n. o 2:

Questão n. o 3:

Questão n o 4:
r 'r.r ti

Questão n. o 5:

/:i.r ir i-

Presidente,

Vogal,

Vogal,

GJ"
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Anexo III

Procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de

assistente operacional do mapa de pessoal da Escola Básica e secundária com Pré-escolar e creche do

porto Moniz - secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado'

FICHA DE AVALIAÇÃO FINAL

Nome:

Prova de Conhecimentos

Classificação Poncleração

0,55

Classificação Ponderação

0,45

Avaliação Curricular
Entrevista Profissional de

Seleção Classificação Final

çP= [(AC x 55%) + (EPS xas%)l
Classificação Ponderação

0,55

Classificação Ponderação

0,45

Presidente,

Vogal,

Vogal,

Gst
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ANEXO IV

AVISO
Procedimento concursal destinado ao'íecrutamento de I posto de trabalho na carreira e categoria deassistente op€racional, na área de apoio g_eral, do mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária comPré-escolar e creche do Porto Moniz - Secretaria Regionìl de Educação, ciência e Tecnologia, namodalidade de contrato de trabalho em funções púilicas il;;po indeterminado, conformedespacho de sua Excelência o secretário Regiãnal àas Finan-ças, de ir o. setembro dó 2025, queaprova o Mapa consolidado de Recrutam*oto, para os serviços e organismos da administraçãopública regional para o ano 2025, conjugado .o- ó, despachos da mesma entidade, datados de l0 deoutubro e22 de dezembro de2025.

Nos termos e ao abrigo do disposto no arligo 33.o e seguintes do Anexo à Lei n.o 3512014, de 20de juúo,
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à administração regional
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislatiuo rièiifnal n.o 1 U2llglM de 3 de agosto, ambos o, aipio,,'u,''
na sua redação atual, coniugados com o artigo 10." da Portaria n.' 40712023, de l6 de jurúo, toma-se público
que' na sequência do Despacho do Secrctário Regional das Finanças, de 11 de Setembro 2025,que aprova
o Mapa consolidado de Recrutamentos para os serviços e organismos da administr.ação pública regional
parà o ano 2025, conjugado oom os despachos da mesma entidade, datado,s de 10 de outubro e 22 de
dezembro de2025, no respetivo Anexo, encontra-se aprovado no cômputo das vagas aprovadas para as
esc:las' o recrutamento para ocupação de postos cle trabalho correspondenles à carreira/categoria de

ïttt:"nt: 
o1;ra.cional. Assim, por despacho de sua Excelência o Direror Regional a. aa-in-irr;;r;;

I Publicao]o,do nresente,àviso no Joinal oficiat aa nêeia; a"ü,r.À"'0";;;;;l;ãúú;;;";;#:rï;
concutsal comum pata constituição de relação jurídica de ernprego púrblico. 

"" 
,11ìor,i; ,.lf,-n],oo4;

trabalho por tempo indeterminado, nos termos seguintes:

Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia
Posto de trabalho: o presente procedimento destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho, 

'acategoria de assistente operacional, da carreira de assistente operacional, previsto no Mapa de pessoal
da Escola Básica e Secundária com Pré-escolar e creche do Porto Moniz - secretaria Regional de
Eclucação, Ciência e Tecnologia.

caraterísticas do posto de trabalho: o presente procedimento reúne as seguintes características:
3'l Atribuições e competências: As funções a exercer são de complexiclade fr-rncional de grau l, tal
corÍìo descrito no anexo à LTFP, nos termos do n.o 2 do artigo 88.o da Lei n.o 35/2014,cle 20 de junho;
3'2 Atea cle atividacle: Ao assistente operacional cla área cle ativiclacle do apoio geral co'rpete prestar.
apoio aos aluuos, aos clocentes e aos encalregaclos cle educação, entre e clurante as atividacles letivas;
execlltar funções de apoio geral ao nível cla rrigilância clo estabelecimento, atencliurento telefór-rìco,
repro'eraÍìa' lirnpeza. arruuração, cotrset'vação. boa utilização clas instalações. c1o 

'raterial 
e clo

equipamento diclático

4' Legislação aplicável: Lei Geral clo Trabalho em Funções Púrblicas (LTFp). apro'acla pela Lei 
'.o3512004, c1e 20 

Ocle 
jLrnho, aclaptacla à aclministração regional autónoma cla Macleir.a pelo Decreto.@H, 

lglrruu 0,*^"!u,*
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Legislativo Regional n.'ljl20l8/M, de 3 de agosto; Portaria n'' 40712023, de 16 de junho; codigo do

procedimento Admilistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 412015, de 7 de janeiro; Decreto - Lei tl'o

2gl200l de 3 de fevereiro, adaptado à Região Aúónoma da Macieira pelo Decreto Legislativo Regional

Ír.o 2512001]M, de 24cle agosto; Decreto - Lei n.o 84-F12022, dg 16 de dezembro; Decreto Legislativo

Regional n." l3lzy2llM, de 9 de junho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.' 29120231M, de

26 dejulho, e demais legislação aplicável, todas na sua redação atual'

5. Local de Trabalho: Escola Básica e Secundária com Pré-escolar e Creche do Porto Moniz'

6. Posicionamento remuneratório: A negociar, nos termos do artigo 38'" da LTFP, com observância das

regÍas previstas no artigo 52.. do Decreto Legislativo Regional n.'8120251M, de 30 de dezembro de

2025,tendo por base, a l.u posição e o nível remuneratório 5, dacaneira de assistente operacional'

prevista no anexo IV do Decreto - Lei n.o g4-Fr202z,de 16 dezembro, na sua redação atual, e Portaria

n.. 1553-c/0g, de 31 de dezembro, que aprovou a Tabela Remuneratória unica (TRU), atualizada nos

. 
tërmos do Decreto-Ii,ei n.o ll2025 de 16 de janeiro (sem prejuízo do valor da retribuição mínima mensal

garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira)'

7. Requisitos de admissão: podem candidatar-se os indivíduos com ou sem vínculo à Função Pública, que

satisfaçam os seguintes requisitos gerais e especiais ate ao termo do prazo fixado para a apresentação

das candidaturas'

7.1 Requisitos gerais: os candidatos devem reunir cumulativamente, os requisitos previstos no artigo

lT.e da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa,'qrrando não dispensada pela Constituição; por convenção internacional

ou por lei esPecial; 
.

. . . , . I . : .. .,b):l8anosdeidadeconrpletos:]'

"j 
,*uo ,rrrbição do exercício de funções públicás ou não interdição para o exercício daquelas a que se

propõe desemPeúar;

cl) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória'

7.2 Requisitos esPeciais:

a) Deter a escolaridade obr-igatória de acordo com a idade não sendo admitidos candidatos detentores

de formação oLl experiência proÍìssional substitutiva daquele nível habilitacional'

7.3 os candidatos devern reunir os lequisitos reÍèridos nos pontos 7'1 e 7.2 are à data lirnite pala

apresentação das canclidaturas'

Não são adrnitidos candidatos que, culrìulativamente, se encontrem integrados na cat'reira, sejam

titulares cla categoria e, não se encontranclo ern mobilidade especial' ocupeln postos de trabalho

previstos l1o mapa de pessoal clo serviço, idênticos aos postos de trabalho pala cuja ocupação se

publicita o presente procedimeuto'

Formalização da canclidatr'rra:

9.I A apresentação cla cancliclatr,rra clever'á ser efètuacla no prazo cleíinido no presente aviso'

exclusivamente através clo pr.eenchimepto cle f-ormr,riário eletrónico, cr-rjo acesso se eucotltra disponível

no enclereço ra.

8

9

na página eletrónica desta Dileção Iìegional'

h,nü-q
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através do destaque criado na pëLgina inicial e na área "Não Docente", respeitante ao Íbrmulário
unificado de candidatura, identifÏcado com a referência o,Ref., Form-pcN D-01/2026,, , no qual
deverá selecionar o procedimento correspondcnte ao presente aviso. o acesso ao respetivo
formulário apenas estará disponível no dia seguinte àpublicação do presente aviso, não sendo admitidas
outras formas de formalização de candidatura;
9'2 Documentos a juntar à candidatura: Ao submeter o formulário eletrónico de candidatura ao

procedimento concursal, o candidato deverá anexar em formato pdf, obrigatoriamente os seguintes
documentos, sob pena de cxclusão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do cartão de cidadão ou Bilhete de ldentidade;
c) No caso de o candidato ser um trabalhador com vínculo de emprego público, é aindaobrigatória a

apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções a que pertence,
devidamenté'atualizada à datade abertura do presente procedirnento concursai, onde conste, de forma
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, clata da sua constituição, uargo, ou
caneitalcategoria de que seja titular, e atividade/funções que executa, devendo aind,aa declaração
mencionar o posicionamento remuneratório em que o frabalhador se encontra posiui,nado na
caneiralcategoria de origem, bem corno a avaliação de desempenho respeitante aos três últimos

ïtt:.9ot ^gujito 
de avaliação, com referência aos valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso,

a indicação dos motivos de não avariação em um ou mais per,íodos;
d) No caso do candidato que esteja a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade

' a apresent?lão de declaração. comprovativa do exercício dessas funções parráau pelo organtr.ï;jo;

no ponto l0'1. conferida pelo n.o 3 do artigo 36." daLTFe, adaptuda à administ.";;;;;;;;;;
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.' 1u20rglM, de 3 de agosto, é ainda
obrigatório a apresentação de curriculum vitae, para eÍèitos de avaliação curricular.

9'3 o júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam lelevar para apreciação do seu rnérito, e que se encontrem deficientemente
comprovados;

9'4 A não apresentação dos documentos exigidos, determina a exclusão dos candidatos do
procedimento concursal, nos termos do n.o 6 do artigo 19.'daportaria n." 4071202-1, de l6 de junho;

9'5 Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de fevereiro, aclaptaclo à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n'" 2512001/M, cle 24 de agosto, para efèitos de adrnissão ao procedi'rento
cottcursal' os candidatos com clefìciôncia deveru declarar, no requerinrento de ad'rissão, sob
cotnpromisso de honra, o respetivo grau cle incapaciclade. o tipo cle defìciência e os meios de
cotnunicação/expressão a vÍ-ilizar no pl'ocesso cle seleção, nos termos clo cliplo'ra mencio'ado:

9'6 As Íalsas declarações prestaclas pelos cancÌicÌatos serão pr-rniclas rros tennos da Ìei.
10. Métodos de seleção:

èà\, flW &n"*t^-<_
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10.1 Nos termos da alínea a) do n.o 1 e n.o 4 do artigo 36.o cla LTFP, do n.o 2 do artigo 16." do Decreto

Legislativo Regional n." rlll}lg/M, cle 3 de agosto, cla alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o e alínea a) do n'o

1 do artigo 5.o da portaria n.. 40712023, de 16 de junho, aos candidatos serão aplicados os seguintes

métodos de seleção:

a) Prova de Conhecimentos (PC);

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)'

r0.2 Nos termos da alínea a) do n.o 2 e n: 4 do artigo 36." daLTFp, do n.o 2 do artigo 16." do Decreto

Legislativo Regional n." 11/2018/M, de 3 de agosto , daalineab) do n.' 1 do artigo 4: e alinea a) do n'o

I do artigo 5.o da Portaria n.'40112023, de 16 de junho, aos candidatos que estejam a cumprir' ou a

executar a atribuição, competência ou atividade caracteÁzadoras do posto de trabalho em causa' bem

como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham

desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade e que não exerçam a faculdade de opção

peios métodos referidos nas aríneas a) e b) do ponto 10.1 supra, pr6vista no número 3 do artigo 36'' da

LTFP, serão aplicados como métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);

b) Entrevista ProfÏssional de Seleção (EPS)'

10.3 A valoração dos métbdos anteriormente referidos será convertida numa escala de 0 a 20 valoreb,

de acordo com a especificidade de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

a) Candidatos Previstos em 10' l:

CF: [(PC x 55%) + (EPS x 45%)]

CF : Classificação Final

PC : Prova de Conhecimentos

EPS : Entrevista Profissional de Seleção

AC : Avaliação Curricular

10.4 A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou profissionais e as

competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício das funções correspondentes à

caracterização do posto de trabalho a ocupar'

A prova de Conhecimentos ser.á cle naturezateórica e realizaçáo individual, em suporte de papel e sob

a forma escrita. sern possibilidade de consulta e terá a cluração máxima de 60 tninutos, versando

essencialmente sobre os seguintes temas:

a) De carácter geral:

- Código clo Proceclimento Aclministrativo;

- Lei Geral clo Trabalho em Funções Pirblicas (LTF-P):

- Regime .jr-rríctico clo pessoal não clocente das organizações escolares de rede pÚrblica da Região

Autóuotna da Madeira;

Legislação recomenclada para a prova cle conhecimentos cle c:r ráqter geral:

)Bh^!,u



.'i . ilïl;rt ril.

'i
nuc;t.io .rt I t)nort.r t),\ \1.\t)t:uì.\

UOVLIìNO RIJCION,,\L
SECIìE]'r\RlA IìUGIONAI_ DU IDUCAÇ,ÀO. cltiNCIr\ L 

,t.hcNot..ocIA
D nÌ ttÇÃo tÌ EG roNA L D E Â Dl,t tN tsrtÌ.\(tÃo tìscot-A R

Decreto-Lei n'' 4/2075, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n." 7212020. de 16 de novembro, na sua
redação atual;

Lei n.o 35/2014, de 20 tle junho, na sua redação atual;

Decreto Legislativo Regional n} 1,312021/M, de 9 de junho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n.'29/2003/M, de 26 de julho.

Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser eÍètuadas à
legislação indicada no presente aviso até à data darcalização da prova de conhecimentos.
b) De carácter específico:

- Segurança, Higiene e Saúde no trabalho;

- Higiene e Segurança alimentar em ambiente escolar.

- Atendirnento ao público;

- Relações Interpessoais.

será disponibilizado no site cla Direção Regional de Administração Escolar em
www'madeira'gov'pt/draescolar, no separador referente ao procedimento concursal, um manual com
os conteúdos acima menciouaclos na alínea b) e que poderão seryir de suporte à preparaçã. clos mesmos.
10'5 A Entrevista Profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemáti"u, u 

"*o.riência, Profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o Júri e

: 
candidato' A entrevista profìssional de seleção é avaliada segundo os níveis ,ru.rii"utiv;";;

Elevado. Born, suficienle, Reduzido e Ìnsuficiente, aos quais 
"o.r.rpond.-, ."ro"r"rr.";", ;,

,classificações de 20 16, rz. g e 4 varores, sendo o resurtuoo obtioolltruue, úo;ilt;;;;*
aritmética simples das classiÍìcações obticlas em cada paru*.* ;";;;;;;;lï *.ï 

"

l0'6 A Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos. designadamente a habilitação
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação
tealizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo considerados e
ponderados os elementos dc maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, fìxados pelo júri, sendo
obrigatoriamente considerados, os seguintes:

a) A habiliÍação lìterâria;
b) A experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexiclade das mesmas;
c) A formação profissional, considerando-se as áreas de Ítrrmação e aperfèiçoamento profissio'al
relacionadas collì as exigências e as competências necessárias ao exercício da fìrnção;
cl) A avaliação do clesempenho' caso apliciir,'el, rclativa aos úrltiuros lrês ciclos de avaliação, er1.Ì qlle o
candidato cumpriu ou executou atribr-rição, competência ou atividacle iclênticas às clo posto cle tra6alho
a ocLlpar'.

só serão contàbilizados os elementos relativos às habilitações" Íbrmações profìssio'ais. experiência e
avaliação c1o desempenho que se encontrem cleviclamente conclníclos e comprovaclos por Í-otocópia.
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10.1 O métoclo de seleção obrigatório a aplicar, consoante o candidato se encontre na situação referida

no ponto 10.1 e 10.2 do presente aviso, é de carácter elirninatório.

I 1. são motivos cle exclusão do presente procedimento, o incumprimento, dos requisitos mencionados

neste aviso, sem prejuízo dos demais legal ou regularmente previstos, tais como a não comparência dos

candidatos à prova de conhecimentos e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores, em qualquer

método de seleção, não sendo nesse caso aplicado o método seguinte.

12. Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório são convocados para atealizaçáo do método

de seleção complementar, por uma das formas previstas no artigo 9.o da referida Portaria'

13. Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no artigo 23.'daPortaria n.o 40712023,

de 16 de junho. persistindo igualdade de valoração serão aplicados os critérios de desempate previstos

na aÍade definição dos parâmetros de avaliação dos métodos de seleção'

14. Apublicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista unitária,

ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público nas instalações da Direção Regional de

Administração Escolar e disponibilizada na página eletrónica desta Direção Regional, no endereço

https://www.madeira.qov.ptldraescolar, na página específica dedicada ao presente procedimento

(acessível através do menu o'Não Docentet'> toProcedimentos Concursais").

15. Nos termos do n.o 5 do artigo 10.'da Portaria n." 40112023, de 16 de junho, as atas do Júri, onde constam

OS parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilízar, a

grelha classihcativa e os sistemas de valoração final do método, serão publicitados napáginaeletrónica

desta Direção Regional, no endereço na página específicall"a:

, , .,ded't da ao presente procedimento (acessível através do meSu 1rNã.g Docentel' > íoProcedimentos.

16. A lista unitaria de ordenação final dos candidatos após homologação, seú afixadai em local visível e

' talações da Direção Regional de Administração Escolar, sita ao Edifício Oudinot, 4.opúblico nas ins

andar, bem como disponibili zada no site da Direção Regional de Adrninistração Escolar, sendo ainda

a lista unitária de ordenação final notif-rcada aos candidatos na forma estabelecida no artigo 24'" da

porlaria 40i12023,de 16 de junho e publicado um aviso no JoRAM com informação referente à sua

publicitação.

17. Júrri do procedimento concursal:

presidente - paula Susana Bôto Rodrigues, Adjunta do Diretor da Escola Básica e Secundária com Pr'é-

escolal e Creche do Porto Moniz;

1.o vogal efetivo - Luísa Ferreira de Abreu. Encarregada operacional da Escola Básica e Secundárta

com Pre-escolar e Creche clo Porto Moniz;

2.o vogal eÍètivo - Maria Marlene Gomes Roclrigr-res - Técnico Sr-rperior da Direção Regional de

Aclministração Escolar

1.o Vogal suplente - Marisa Isabel Martins Afbnso. Acljr-urta clo Diretor da Escola Ilirsica e Secr:ndária

com Pré-escolar e Creche do Porto Moniz:

@,\. ful*, fr*,.-



tìttG r.iO .\ t r.t-óNo \ tr\ t).\ .\t;\ l)trt r tÌ,\
G()VEIìNO tìtTGIONAL

SI]CIìE'I-AIìIA REGIONAI- DE [ÌDUCT\ÇÀO" C]IÊNCIA E'f ECNOLOC IA
DtREÇÃO REc IONA L D[, :\D j\t tNtsTtìAÇÃO uscoL.{R

2'o vogal suplente - Ana Amélia Guedes Teixeira Costa, Coordenadora Educativa da Creche, pr,é-
escolar e 1'o ciclo da Escola Básica e Secundária com Pré-escolar e Creche do porto Moniz.

18' Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da constituição da Repúblioa portuguesa, a Administração
Pública' enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de
oportunidades entrc homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Funchal, 20 de janeiro de 2026

o DIRETOR REGIONAL: António José de carvalho Lucas
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